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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03/2018

A c u s o  o  r e c e b im e n t o  d o  O f í c i o  n ° 1 3 7 / 2 0 1 9  d e  a u to r ia  d o  C h e f e  d o  P o d e r  

E x e c u t i v o  M u n ic ip a l ,  p r o t o c o l i z a d o  e m  2 2  d e  m a io  d e  2 0 1 9 ,  o  q u a l s o l i c i t a  a  r e t ir a d a  d e  

t r a m ita ç ã o  d o  P r o j e to  d e  L e i  C o m p le m e n t a r  n ° 0 3 / 2 0 1 8  q u e  “ D i s p õ e  s o b r e  a  f i x a ç ã o  d o s  

l im i t e s  d o  p e r ím e t r o  u r b a n o  d a  c id a d e  d e  P iu m h i  e  d á  o u tr a s  p r o v i d ê n c i a s ” , n o s  t e r m o s  d o  

art. 1 6 8  d o  R e g im e n t o  I n te r n o .

E m  a t e n d im e n t o  à  s o l i c i t a ç ã o  d o  C h e f e  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  M u n ic ip a l ,  

d e te r m in o  a r e t ir a d a  d e  a p r e c ia ç ã o  d o  P r o j e to  d e  L e i  C o m p le m e n t a r  n °  0 3 / 2 0 1 8 ,  b e m  c o m o  

o  e n c e r r a m e n t o  d o  p r o c e s s o ,  c o m  su a  r e m e s s a  a o s  a r q u iv o s  d a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  

P iu m h i.

O f i c i e - s e  o  S e n h o r  P r e f e i t o  M u n ic ip a l .

P u b l iq u e - s e  e  c u m p r a - s e .

P iu m h i ,  2 2  d e  m a io  d e  2 0 1 9 .

mailto:camara.piumhi@terra.com.br
http://www.piumhi.mg.leg.br


DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
pubifcada esie, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o qus determina a Le! 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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